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DECISÃO: Defiro o pedido, com base na instrução processual, por 30 (trinta) dias. 

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2020.

  NILTON PINTO RODRIGUES
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AEM/MS N° 05/2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - AEM/MS, no uso das suas atribuições legais conferida Decreto “P” n° 101 de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:

DESIGNAR a servidora da AEM/MS, Elbia Katiane Blanco Insaurralde, matrícula 98031021, ocupante 
do cargo de Advogada, como Pregoeira no certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° 
02/2020 realizado neste órgão público, designar ainda para compor a equipe de apoio os servidores: Everton 
Paini Malheiros, matricula 129778022, ocupante do cargo Agente Metrológico, Jussara da Silva Pacheco Araújo, 
matrícula 33743024, ocupante do cargo agente de ações sociais, Leonardo de Freitas Lamblem, matricula 
127992021, agente metrológico. 

Campo Grande, 16 de junho de 2020.

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente da AEM/MS

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPAN Nº 017/20, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO 
GROSSO DO SUL – AGEPAN, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Conceder ao servidor, HÉLIO LEITE DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 72407021, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Operacional de Regulação lotado nesta Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de MS – AGEPAN, 10 (dez) dias, de Licença para tratamento da própria saúde, Inicial, conforme laudo da Junta 
Médica de Campo Grande, no período de 03/06/2020 à 12/06/2020, com fundamento no artigo 136, da Lei 
n º 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

YOUSSIF DOMINGOS
Diretor-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0741, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JÚLIA MOREIRA DA LIMA, matrícula n. 68857021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde II , função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe, F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/002652/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.197 17 de junho de 2020 Página 96

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0742, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MAGDA CONSUELO CASTRO RODRIGUES RIBEIRO, matrícula n. 43916021, ocupante do cargo de 
Especialista de Serviços de Saúde, função Médico, classe, F, código 50017, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/002553/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0743, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora APARECIDA CONCEIÇÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 61906023, ocupante do cargo de 
Assistente de Serviços de Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde classe, G, código 50044, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com 
fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005 (Processo n. 27/002756/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0744, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora REGINA MÁRIS DIAS RAMALHO, matrícula n. 66435022, ocupante do cargo de Auditor de Serviços 
de Saúde, classe, D, código 50001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/003064/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0745, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CRISTÓVÃO MERCEDES DE OLIVEIRA, matrícula n. 26448023, ocupante do cargo de Assistente de 
Serviços de Saúde I, função Assistente de Serviços de Saúde classe, G, código 50036, pertencente ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no 
art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 27/001794/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0746, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUCINÉIA DANTAS, matrícula n. 131656021, ocupante do cargo de Professor, classe, C, nível III, 
código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006, e o art. 3º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/048689/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0747, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA, matrícula n. 31847021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, símbolo 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006, e o 
art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 11/006626/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0748, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA LICIANIR DE MATOS RODRIGUES, matrícula n. 50433021, ocupante do cargo de Analista 
Fazendário, função Analista Fazendário e Financeiro, classe G, nível VI, código 80014, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro 
no art.73, incisos I, II e III, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 11/014796/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0749, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à servidora IRACI LUNAS SANTOS, 
matrícula n. 78813022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, fulcro no art. 35, § 1º, primeira parte e § 6º, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 8º, da Emenda Constitucional do Estado, n. 82, de 12 de 
dezembro de 2019. (Processo n. 29/054600/2019).

 CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

               
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0750, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
à servidora CREUZA THEODORO DE MELO, matrícula n. 43217022, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Organizacionais, classe G, nível VII, código 80037, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar, com fulcro no art. 41, incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 71/000163/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0751, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor JOSIMAR FERREIRA DE MATOS, matrícula n. 8508021, ocupante do Cargo de Agente Fiscal Agropecuário, 
classe H, nível VIII, código 70283, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III e 
art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 (Processo n. 71/505819/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0752, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao 
fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, o servidor VALDECIR DA SILVA BARROS, 
matrícula n. 112492022, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Segurança e Custódia, nível 
IV, código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 35, § 2º, combinado com o art. 
76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/600865/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0753, DE 16 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor MARCOS ALBERTO CONFORTE, matrícula n. 64130021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, 
símbolo 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, e art. 78, parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 11/006141/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 114, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Eder Milton Vasques, matrícula n. 81713023, Assistente de Serviços Operacionais, para 
a função de Fiscal e a servidora, Maria Lúcia Rocha Toledo, matrícula nº. 74784023, Gestor de Desenvolvimento 
Rural para função de Fiscal Substituto, do Contrato n. 008/2020, celebrado em 05/06/2020, entre a Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul – AGRAER e a empresa MB Comércio 
de Máquinas, Ferramentas e Serviços Eirelli EPP, com vigência até 03/10/2020, processo n. 71/601315/2020, 
objetivando aquisição de 3 (três) carretas agrícolas através do convênio 863.392/2017.
        Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que as normas 
que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

          CAMPO GRANDE-MS, 15 de junho de 2020.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.068 - página 129.

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 1 DE 03 DE JANEIRO DE 2020.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 


